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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Ribeirão Bonito, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ribeirão Bonito 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.ribeiraobonito.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
ribeiraobonito
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Decretos
Decretos

Decreto nº 4170
De 13 de janeiro de 2023

Autorização: Lei 2840, de 04.11.2022

“Dispõe  sobre  autorizar  o
Poder Executivo a proceder à
reaber tu ra  de  c réd i to
adic iona l  espec ia l ,  em
conformidade  com  a  Lei
4320/64 c/c com o artigo 167,
§ 2º da Constituição Federal”.

ANTONIO CARLOS CAREGARO, Prefeito Municipal de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a

proceder  à  reabertura  de  crédito  adicional  especial,  no
valor  de  R$  626.422,75  (seiscentos  e  vinte  e  seis  mil,
quatrocentos  e  vinte  e  dois  reais  e  setenta  e  cinco
centavos), em conformidade com o artigo 41, inciso I da Lei
Federal nº 4320/64, para dotá-la no exercício de 2023 e
conforme abaixo se descreve:

Unidade Ficha Categoria
Econômica

Fonte
de
Recurso

Funcional
Programática

Descrição da Despesa Valor

02.02.03 317 4.4.90.51 05 15.451.0008.2012.0000 Obras e Instalações R$ 339.922,75

02.02.03 318 4.4.90.51 05 15.451.0008.2012.0000 Obras e Instalações R$ 286.500,00

Total R$ 626.422,75

Art.  2º  A  cobertura  do  crédito  adicional  especial,
autorizado no artigo anterior, no valor de R$ 339.922,75
com fundamento no artigo 43, § 1°, inciso I, da Lei Federal
n°  4.320/64,  será  com  superávit  financeiro  de  exercícios
anteriores.

Art.  3º  A  cobertura  do  crédito  adicional  especial
autorizado no artigo anterior, no valor de R$ R$ 286.500,00
43, § 1°, inciso II,  da Lei Federal n° 4.320/64, será com
recursos  de  excesso  de  arrecadação  decorrentes  de
repasses  a  serem realizados  pelo  Governo  Federal,  por
intermédio  do  Ministério  da  Agricultura,  Pecuária  e
Abastecimento,  através  do  Convênio  nº  916847/2021.

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  13  de
janeiro de 2023.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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REFERÊNCIA  Valor REFERÊNCIA  Valor
INICIAL R$ INICIAL R$

Prefeito Subsídio 10.972,00R$     Chefe de Gabinete C1 3.850,00R$          
Vice-Prefeito Subsídio 3.962,00R$       Diretor Municipal de Justiça e Tributos C1 3.850,00R$          
Agente Controlador de Vetores A10 1.291,00R$       Subdiretor do Departamento de Tributos C2 2.750,00R$          
Almoxarife A5 2.629,00R$       Diretor Municipal de Governo, Convênios, Comunicação
Arquiteto Urbanista A3 3.787,00R$        e Transparência C1 3.850,00R$          
Assessor Administrativo A9 1.588,00R$       Subdiretor do Departamento de Convênios e Transparência C2 2.750,00R$          
Assessor de Frota e Logistica A4 2.836,00R$       Subdiretor do Departamento de Comunicação C2 2.750,00R$          
Assistente de Compras e Licitações A5 2.629,00R$       Diretor Municipal de Gestão, Administração, Finanças e 
Assistente Social S2 3.787,00R$       Patrimônio C1 3.850,00R$          
Atendente Administrativo A8 1.849,00R$       Subdiretor do Departamento de Patrimônio e Bens C2 2.750,00R$          
Atendente de Consultório Dentário A8 1.849,00R$       Subdiretor do Departamento do Trabalho, Emprego e Renda C2 2.750,00R$          
Auxiliar de Berçarista A10 1.291,00R$       Diretor Municipal de Cidadania, Assistência Social e Politicas
Auxiliar de Biblioteca A9 1.588,00R$       Públicas C1 3.850,00R$          
Auxiliar de Contabilidade A5 2.629,00R$       Subdiretor do Departamento de Coordenação de Politicas
Auxiliar de Enfermagem A8 1.849,00R$       Públicas C2 2.750,00R$          
Auxiliar de Finanças A7 2.120,00R$       Diretor Municipal de Esportes, Lazer, Cultura e Turismo C1 3.850,00R$          
Auxiliar de Pessoal A8 1.849,00R$       Subdiretor do Departamento de Cultura e Turismo C2 2.750,00R$          
Auxiliar de Secretaria A9 1.588,00R$       Diretor Municipal de Educação C1 3.850,00R$          
Auxiliar de Serviços Gerais A10 1.291,00R$       Subdiretor do Departamento Administrativo e Educacional C2 2.750,00R$          
Berçarista A7 2.120,00R$       Diretor Municipal de Obras, Habitação, Logistica e 
Cirurgião Dentista S1 5.223,00R$       Infraestrutura C1 3.850,00R$          
Cobrador A10 1.291,00R$       Subdiretor do Departamento de Logística C2 2.750,00R$          
Coletor de Dados A10 1.291,00R$       Subdiretor de Habitação e Infraestrutura C2 2.750,00R$          
Coordenador Financeiro A3 3.787,00R$       Diretor Municipal de Saneamento Básico e Serviços Públicos C1 3.850,00R$          
Coordenador Pedagógico M4 4.215,00R$       Subdiretor de Departamento de Saneamento Básico e 
Coordenador Sócioeducativo A6 2.385,00R$       Serviços Públicos C2 2.750,00R$          
Coordenador Sistema Controle Interno A2 4.718,00R$       Diretor Municipal de Saúde C1 3.850,00R$          
Coveiro A8 1.849,00R$       Subdiretor de Departamento de Gestão Administrativa,
Cozinheira A10 1.291,00R$       Farmácia e Suplementos C2 2.750,00R$          
Cuidador Escolar A9 1.588,00R$       Diretor Municipal de Licitação, Compras e Contratos C1 3.850,00R$          
Diretor de Escola Municipal de Ensino Fundamental M3 4.772,00R$       Subdiretor do Departamento de Licitações e Contratos C2 2.750,00R$          
Diretor de Escola Municipal de Ensino Infantil M3 4.772,00R$       Subdiretor do Departamento de Compras C2 2.750,00R$          
Diretor Escolar Adjunto M7 4.405,00R$       Subprefeito de Guarapiranga C2 2.750,00R$          
Educador/Cuidador A9 1.588,00R$       Diretor Municipal de Agricultura e Meio Ambiente C1 3.850,00R$          
Encanador A8 1.849,00R$       Subdiretor de Agricultura e Meio Ambiente C2 2.750,00R$          
Encarregado Merenda Escolar A5 2.629,00R$       
Enfermeiro S2 3.787,00R$       
Engenheiro Civil A1 5.974,00R$       
Engenheiro Agrônomo A1 5.974,00R$       
Farmacêutico S2 3.787,00R$       
Fiscal de Posturas A5 2.629,00R$       
Fiscal Sanitário A4 2.836,00R$       
Fiscal Tributário Municipal A3 3.787,00R$       
Fiscal Tributário Municipal II A3 3.787,00R$       
Fisioterapeuta S2 3.787,00R$       
Fonoaudiologo S2 3.787,00R$       
Gerente de Planejamento Municipal A1 5.974,00R$       
Gestor de Recursos Humanos A2 4.718,00R$       
Gestor Finanças Públicas.Cont.Orçamento A2 4.718,00R$       
Guarda Civil Municipal A8 1.849,00R$       
Inspetor de Alunos A9 1.588,00R$       
Jardineiro A10 1.291,00R$       
Lançador A5 2.629,00R$       
Lavador Lubrificador A9 1.588,00R$       
Mecânico A6 2.385,00R$       
Médico S1 5.223,00R$       
Médico Ginecologista/Obstetricia S4 8.584,00R$       
Médico Pediatra S4 8.584,00R$       
Médico Trabalho S5 7.631,00R$       
Médico Veterinário S3 4.718,00R$       
Motorista A8 1.849,00R$       
Motorista e Auxiliar Operacional Convenios A8 1.849,00R$       
Nutricionista S2 3.787,00R$       
Operador de Máquinas A7 2.120,00R$       
Pedreiro A8 1.849,00R$       
Porteiro A9 1.588,00R$       
Procurador Municipal A3 3.787,00R$       
Professor Assistente Educação Básica I M5 R$    21,37 H/A
Professor Assistente Educação Básica II M6 R$    21,37 H/A
Professor Atendimento Educacional Especializado M6 R$    21,37 H/A
Professor Educação Basica I M5 R$    21,37 H/A
Professor Educação Basica II M6 R$    21,37 H/A
Professor Educação Infantil M5 R$    21,37 H/A
Profissional IEC A8 1.849,00R$       
Psicólogo S2 3.787,00R$       
Secretária Administrativa A5 2.629,00R$       
Secretária Executiva A3 3.787,00R$       
Supervisor de Controle de Vetores A9 1.588,00R$       
Supervisor de Telecentro A4 2.836,00R$       
Terapeuta Ocupacional S2 3.787,00R$       
Tratorista A10 1.291,00R$       
Vigia A9 1.588,00R$       
Zelador A10 1.291,00R$       
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